
EMENDA Nº 

______________/______ 

         APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

DATA 

___/__/2016 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 746, DE 2016 

 

 TIPO 

1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [  ] MODIFICATIVA 5 [ x] ADITIVA 

 

AUTOR 

DEPUTADO ANGELIM 

PARTIDO 

PT 

UF 

AC 

PÁGINA 

01/01 

 

EMENDA ADITIVA Nº ___________ 
 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte parágrafo ao artigo 36 da Lei 9.394/1996, alterado pelo 

artigo 1º da MP 746/2016: 

 

“Art. 36................................................................................................... 

............................................................................................................... 

§ A opção formativa do estudando do ensino médio matriculado na educação 

profissional técnica de nível médio, deve, necessariamente, estar acompanhada 

de outra ênfase educacional formativa. 

 

 
 

____/____/____      ___________________________________________________ 
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